PROJETO DE LEI Nº 45/2026 


Data: 23 de março de 2026


Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.737/2025, que “Institui o Programa Municipal das Escolas Cívico-Militares, junto a Rede Municipal de Ensino Sorriso/MT, cria a Escola Municipal Cívico-Militar Vila Bela e dá outras providências”.


GRINGO DO BARREIRO – PL, GRINGO DO BARREIRO - PL, ADIR CUNICO - NOVO, BRENDO BRAGA - Republicanos, DARCI GONÇALVES - MDB, DIOGO KRIGUER - PSDB, EMERSON FARIAS - PL, JANE DELALIBERA - PL, PROFª SILVANA PERIN - MDB, RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, TOCO BAGGIO - PSDB E WANDERLEY PAULO - Progressistas, vereadores com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com o Art. 108, do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° A Ementa da Lei Municipal nº 3.737/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui o Programa Municipal das Escolas Cívico-Militares, junto a Rede Municipal de Ensino Sorriso/MT, cria a Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego e dá ouras providências.”


Art. 2º O Art. 15 e seu Parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.737/2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 Fica criada a Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. A coordenação e comando da Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego, serão exercidos pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com Militares da mesma, designados ou contratados.”.


Art. 3º O Art. 16 da Lei Municipal nº 3.737/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 Ficam reconhecidos os trabalhos e as despesas oriundas da implantação e funcionamento da Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego, dentro do presente exercício.”.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 23 de março de 2026.





	GRINGO DO BARREIRO
         Vereador PL
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO



	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




	JANE DELALIBERA
Vereadora PL


	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP























JUSTIFICATIVAS



O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a atual Escola Municipal Cívico-MiltarVila Bela como “Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego”, em justa e merecida homenagem a um dos mais relevantes nomes da educação e da vida pública do Município de Sorriso – MT.

O senhor Gerson Luiz Bicego, amplamente conhecido como Professor Gerson, nasceu em 21 de junho de 1970, na cidade de Seara, Estado de Santa Catarina. Mudou-se para o município de Sorriso no ano de 1994, onde iniciou sua trajetória trabalhando em atividades rurais, vindo posteriormente a ingressar na área da educação, consolidando sua vocação como educador.

Licenciado em História pela Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), possuía ainda formação complementar em Psicopedagogia, Gestão e Marketing e Gestão de Pessoas, o que contribuiu significativamente para sua atuação qualificada tanto na educação quanto na administração pública.

Na rede municipal de ensino, destacou-se como professor e, posteriormente, como gestor escolar, tornando-se servidor público efetivo no ano de 2006. Sua atuação foi especialmente marcante na então Escola Municipal Vila Bela, onde exerceu a função de diretor por mais de uma década.

Ressalta-se, de forma especial, que Gerson Luiz Bicego, foi o primeiro diretor da então Escola Municipal Vila Bela, tendo papel fundamental desde a sua origem, participando ativamente não apenas da organização administrativa e pedagógica, mas também do processo de construção e estruturação da unidade escolar. Seu trabalho foi decisivo para a consolidação da escola como referência educacional no município.

Ao longo de sua carreira na educação, contribuiu diretamente para a formação de milhares de alunos, sempre pautado pelo compromisso com a qualidade do ensino, pela valorização dos profissionais da educação e pela proximidade com a comunidade escolar.

Paralelamente à sua trajetória educacional, construiu uma sólida carreira política. Foi eleito vereador para a legislatura de 2013 a 2016 e, posteriormente, reeleito em 2024 como o vereador mais votado do município, com 3.215 votos, demonstrando o reconhecimento popular de seu trabalho.

Exerceu ainda o cargo de vice-prefeito de Sorriso por dois mandatos consecutivos (2017–2020 e 2021–2024), período em que assumiu a chefia do Poder Executivo Municipal em diversas ocasiões, sempre com responsabilidade e compromisso público.

Em 1º de janeiro de 2025, foi eleito Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, função que exerceu com dedicação até seu falecimento, ocorrido em 18 de janeiro de 2025, aos 54 anos, em decorrência de complicações de um Acidente Vascular Cerebral (AVC). Seu falecimento gerou grande comoção no município, sendo decretado luto oficial, com expressiva participação popular em suas homenagens póstumas.
No âmbito familiar, era casado com a professora Edilamar Nava Bicego, com quem teve duas filhas, mantendo uma vida pautada em valores sólidos, ética e compromisso com a comunidade.

Destaca-se, ainda, que sua esposa atualmente exerce a função de diretora da própria Escola Municipal Cívico-Militar Vila Bela, dando continuidade ao legado educacional construído por Gerson Luiz Bicego, mantendo vivos os princípios, valores e o compromisso com a educação pública de qualidade que sempre nortearam sua trajetória.

Em reconhecimento à sua trajetória, recebeu o título de Cidadão Mato-grossense, e, após seu falecimento, foi instituída a Comenda Gerson Bicego, reforçando a relevância de sua contribuição para o município e para o Estado.

Diante de todo o exposto, a alteração da denominação da Escola Municipal Cívico-Militar Vila Bela para “Escola Municipal Cívico-Militar Gerson Bicego” representa não apenas uma homenagem, mas o reconhecimento permanente de um cidadão que dedicou sua vida à educação, à gestão pública e ao desenvolvimento de Sorriso.

Trata-se de uma medida justa, legítima e de grande valor simbólico, que perpetua a memória de um educador, gestor e líder público que deixou um legado imensurável para as presentes e futuras gerações.

Dessa forma, denominar uma unidade escolar com seu nome é uma forma de eternizar sua contribuição, inspirando futuras gerações a seguirem os valores que sempre defendeu.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 23 de março de 2026.





	GRINGO DO BARREIRO
         Vereador PL
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO



	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




	JANE DELALIBERA
Vereadora PL


	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP




